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llustríssimo Senhor, 

DD. Presidente, da Comíssño de Licitacáo, da 

Prefeitura Municipal de Pentecoste - Ceará, 

Ref.: TOMADA DE PRE<;:OS Nº 2021.07.13.35 -TP - ADM - CONTRATA(:ÁO DIB: 
SERVI(:OS DE E:,\IGENHARIA PARA IMPLANTACÁO DE SISTEMA DE 
AHASTECTMENTO DE ÁGUA EM COMUNIDADES RURAIS (LAGOADO 
CEDRO/ARISCO) NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE PENTECOSTE-CEAllt\. 

A EMPRESA AOS CONSTRU<;::ÓES EIREL 1, CNPJ: 40.001.303/0001-43, situada a A v. Mis ter 
Hull, 5080, Sala 101, Antonio Bezerra - Fortaleza - Ceará, representado por seu Titular o Sr. 
Adriano de Oliveira Souza, CPF nº 003.687.063-38 e RG 2000010411462-SSP-CE, legalmente 

o 
constituí do, em prazo hábil, com fundamento nos arts, 5 , XXXIV e LV, "a", e 37, ambos da Constituicáo 
da República Federativa do Brasil, combinados comas determinacñes contidas na Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, mais precisamente o artigo 109, inciso r, alínea "a)" e demais dispositivos legais pertinentes á matéria, 
vem, perante V. Exa., interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO DE CONTRARRAZÓES, contra a 
equivocada decisáo proferida por essa respeitável Comissáo Central de Licitacáo que a julgou como inabilitada no 
presente certame, tudo conforme adiante segue, rogando, desde j á, seja a presente dirigida a autoridad e que lhe for 
imediatamentesuperior, caso V. Exa. Nao se convenca das razóes abaixo formuladas e, "spontpropria", nao proceda com 
a reforma da decisáo ora atacada, decidindo, por consequéncia, pela INABILITACÓA da signatária, consoante os 
termos que pass a a expor. 

Termos em que pede deferimento. 

Fortaleza - Ceará, aos 31 de agosto de 2021. 

(���-. (�)� 
Adrl�veira Souza 

CPF: 003.687.063-38 / 
·nhdar/ Propriétário 

Av. Mister Hull, 5080, Sala 101 - Antonio Bezerra - Fortaleza - Ceará 
CNPJ: 40.001.303/0001-43, CEP: 60.356 - 682 

Fones: (85) 996724744 / (85) 32181149 



. 'AO�O"s� 
. �-- .... 

�EN7-<$' 
9-:-� Q � � 

sl;u/fia�� 
,... ""-.; A /.l. ,; ,. � �� 

- -: :,,l<) - <S�,� 
Ref.: TOMADA DE PRE<;OS Nº 2021.07.13.35-TP-ADM-CONTRATA<;AO DE 
SERVI<;OS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTA<;ÁO DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM COMUNIDADES RURAIS (LAGOADO 
CEDRO/ARISCO) NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE PENTECOSTE- 
CEARÁ 

Razñes do Recurso/Contrarrazóes/ 

Recorrente: AOS CONSTRU(:ÓES EIRELI 

Insurge-se a RECORRENTE em face da decisáo da Comissáo Permanente de 
Licitacáo - CPL da Prefeitura Municipal de Pentecoste - CE, que decidiu pela lnabilitacáo da empresa 
Recorrente: AOS CONSTRU(:ÓES EIRELI, junto ao certame supramencionado. 

Dessa forma a ora RECORRENTE apresenta suas CONTRARRAZÓES a decisáo da 
CPL alegando, em apertada síntese, que: 

A respeitável Comissáo Permanente de Iicitacáo alega que a RECORRENTE nao 
apresentou prova de Habilitacáo nos ltens: 4.2.4.2, alíneas "a,b,c,d" do EDIT AL DE TOMADA DE 
PRE<;OS Nº 2021.07.13.35 - TP - ADM. 

( ... ) QUANTO A PERTINENCIA DO FATO ENSEJADOR DA DECLARADA 
,- INABILITA(:ÁO? 

Ora, vejamos que houve um enorme equívoco, (*). Inegavelmente, a RECORRENTE, 
APRESENTOU SIM a do item 4.2.4.2, alíneas "a,b,c,d", pois os devidos atestados apresentados estáo todos 
em competividade e com relevancias superiores ao exigido junto ao Edital, conforme Acervos de Abastecimento 
de água e Esgotamentos Sanitários estes que suprem com relevancias iguais ou superiores ao exigido, todos es 
Acervos apresentados em nome de Profissionais Pertencentes ao quadro Técnico da empresa e devidamente 
Registrados na entidade competente conforme segue junto a sua Habilitacáo no certame, como Objeto da devida 
Tomada de Precos; 

Esclarecimentos acerca de qualificaráo técnica 

Dúvidas sobre a documentacáo a ser apresentada, por 
profissionais e empresas da área tecnológica, em processos 
licitatórios, bcm como sobre a exigencia de cornprovacáo de 
capacidadc técnica, sao rccorrentes. No sentido de buscar 
esclarecer qucstóes relativas ao assunto, o Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomía do Ceará (Crea-CE) traz alguns 
pontos, previstos cm legislacáo específica, para consulta: 

AOS CONSTRUc;OES EIRELI 
Av. Mister Hull, 5080, Sala 101-Antonio Bezerra - Fortaleza - Ceará 

CNPJ: 40.001.303/0001-43, CEP: 60.356 - 682 
Fones: (85) 996724744 / (85) 32181149 
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- O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas 
ao longo da vida do profissional cornpativeis corn suas 
atribuicóes e registradas no Crea por meio de Anotacñes de 
Responsabilidadc Técnica (art. 47, da Resolucáo 1025/2009 -- 
Confea); 

- A capacidade técnico-profissional de urna pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos 
profissionais integrantes de scu quadro técnico (art. 48, da 
Resolucáo 1025/2009 -·· Con fea); 

- A capacídade récnico-profissional de urna pessoa jurídica 
varía em funcáo da alteracáo dos acervos técnicos dos 
profissionais integrantes de seu quadro técnico (parágrafo 
único, art. 48, da Rcsolucáo 1025/2009 - Confca); 

- É vedada a emissño de Certidáo de Acervo Técnico (CAT) 
em nome da pessoa jurídica (art. 55, da Resolucáo 1025/2009 
- Confea): 

- A CAT constituirá preva da capacidade técnico-profissional 
da pessoa jurídica somcntc se o rcsponsávcl técnico indicado 
estiver a ela vinculado como integrante de seu quadro técnico 
(parágrafo único, art. 55, da Resolucáo 1025/2009-Confca). 

Ainda sobre o assunto, é importante saber que a CAT certifica 
inforrnacóes constantes no Crea em face do registro e baixa da 
ART ou do atestado individual por profissional. O Crea-CE 
náo possui. portante, competencia legal para emitir certidáo 
que comprove a capacidade técnico-operacional da empresa, 
pois a Lei 5. l 94/ 1966 nao preve este documento. 

Sobre a leí 8.666193, que instituí normas para licitacócs e 
contratos da Adrninistracáo Pública e dá outras providencias, 
verifica-se. em seu art. 30. que a documentacño relativa a 
qualificacño técnica Iirnitar-se-á a: 

I.- registro ou inscricáo na entidade profissional competente: 

JI - cornprovacáo de aptidáo para descmpcnho de atividadc 
pertinente e compatível cm características, quantidadcs e 
prazos como objeto da Iicitacáo. e indicacáo das instalacóes e 

AOS CONSTRU«;OES EIRELI 
Av. Míster Hull, 5080, Sala 101 +António Bezerra - Fortaleza - Ceará 

CNPJ: 40.001.303/0001-43, CEP: 60.356- 682 
Fones: (85) 996724744 / (85) 32181149 
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disponíveis para a realizacáo do objeto da licitacáo, bem como 
da qualificacño de cada um dos membros da equipe técnica que 
se responsabilizará pelos trabalhos.Ill - comprovacáo. 
fornecida pelo órgño licitante, de que receben os documentos, 
e, quando exigido. de que tomou conhecimeuto de todas as 
inforrnacócs e das condicócs locais para o cnmprimcnto das 
obrigacóes objeto da licitacño; 

JV - preva de atendimento de requisitos previstos ern lei 
especial. quando foro caso. 

§ lo A cornprovacño de aptidáo referida no inciso Il do 
"caput" deste artigo, 110 caso das licitacóes pertinentes a obras 
e servicos, será feíta por atestados fornecidos por pcssoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas 
as exigencias a: (Redacáo dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

l - capacitacáo técnico-profissional: comprovacáo do licitante 
de possuir cm seu quadro permanente. na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela cntidade competente, dctentor 
de atestado de responsabilidade técnica por execucño de obra 
ou scrvico de características sernel han tes, 1 imitadas estas 
exclusivamente as parcelas de maior relevancia e valor 
significativo do objeto da licitacáo, vedadas as exigencias di! 
quantidadcs mínimas ou prazos máximos; (Incluido pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

§ So 1� vedada a exigéncia de comprovacáo de atividade ou de 
aptidáo com lirnitacóes de tempo ou de época ou ainda cm 
locais específicos, ou quaisquer outras nao previstas nesta Lei, 
que inibam a participacáo na licitacño. 

Art. 30. A documentacáo relativa a qualificaciio técnica 
limitar-se-á a: 
I - registro ou inscriciio na entidade projissional 
competente; 
II - comprovacáo de aptidño para desempenho de atividade 
pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades e 
prazos com o objeto da licitaciio, e indicacáo das 

AOS CONSTRUc;:OES EIRELI 
Av. Mister Hull, 5080, Sala 101 - Antonio Bezerra - Fortaleza - Ceará 
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adequados e disponlveis para a realizaciio do objeto da 
licitacáo, bem como da qualificacdo de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; 
III - comprovacdo, Jornecida pelo árgiio licitante, de que 
recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou 
conhecimento de todas as informaciies e das condicáes 
locais para o cumprimento das obrigacáes objeto da 
licitacdo; 
IV - prava de atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando foro caso. 

Ora, conforme se pode observar, as exigencias de Qualificacáo Técnica sao limitadas ao Registro 
ou Inscricáo na entidade profissional competente, o que já foi comprovado no processo licitatório. 

DA TEMPESTIVIDADE 

É o presente Recurso Administrativo de CONTRARRAZÓES plenamente 
tempestivo, urna vez que a intimacáo para da Decisáo Administrativa ora atacada se deu aos 26(vinte e 
seis) días do mes agosto de 2021, em Ata junto a prefeitura Municipal de Pentecoste-Ceará, Sendo 
o prazo legal para a apresentacáo da presente medida recursal de 05 (cinco) días úteis, sao as razóes 
ora formuladas plenamente tempestivas. 

DO EQUÍVOCO COMETIDO PELA COMISSAO DE LTCITACAO 

A Comissáo, quando da análise para fins de habilitacáo da documentacáo apresentada 
pelas licitantes, proferiu decisáo onde inabilitou a RECORRENTE. 

De outro turno, apesar de ter a RECORRENTE, apresentado o requerido a prava de documentos 
constantes no Processo. 

DO MÉRITO 

Objetivando demonstrar de forma inequívoca a confusáo cometida por essa 
respeitável Comissáo Central de Licitacáo na decisáo administrativa acima apontada, faz-se 
necessária a transcricáo do regramento editalício inerente a documentacáo re fe r e n te a 
Jtens: 4.2.4.2, alíneas "a.b.c.d" do EDITAL DE TOMADA DE PRE<;OS Nº 2021.07.13.35 -TP - ADM. 

Nao há falar em excesso de formalismo por parte da Administracáo Pública ao 
impor o cumprimento as exigencias editalícias. Ordenar que os licitantes preencham todos os itens 
estabelecidos resguarda os princípios da legalidade e da isonomia. Permitindo, pois, aprevaléncia do 
Jnteresse Público. 

Tinha pleno conhecirnento a RECORRENTE de todas as condicñes referido edital, tanto 
que, nao houve por parte da mesma qualquer manifestacáo ou pedido de impugnacáo do edital com 
referencia aos quesitos obrigatórios ora questionados. 

AOS CONSTRU«;OES EIRELI 
Av. Mister Hull, 5080, Sala 101-Antonio Bezerra - Fortaleza - Ceará 

CNPJ: 40.001.303/0001-43, CEP: 60.356 - 682 
Fones: (85) 996724744 / (85) 32181149 



DODIREITO 

A presente CONTRARRAZÓES versa, em suma, sobre aos documentos de 
Habilitacáo, exigíveis para fins de participacáo em licitacáo. 

Essas demonstracóes foram previstas no artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93, que assim 
dispñe: 

Vale frisar que a RECORRENTE se inscreveu para participar do processo 
licitatório, objeto do pré-falado Edital, sempre consciente, de modo claro e inequívoco, de sua 
qualificacáo jurídica, bem como, de sua regularidade fiscal e requere que pecas de todo o 
processo licitatório, remetendo-as ao ilustre Representante da Procuradoria do Estado do 
Ceará, responsável pela análise das irregularidades decorrentes das contratacñes públicas e junto 
processos anteriores que foram Habilitada a Empresa supra mencionada como fim de apurar 
possíveis irregularidades na prática dos atos administrativos na condueño do referido certame. 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento 

De Fortaleza (CE), para Pentecoste (CE), aos 31 de agosto de 2021. 

. . . 
Titular/ Propriélário 
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